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Contexto
 NOB SUAS (Resolução CNAS 33/2012)

 Portaria SNAS/MDS 37/2018

Art. 1º Menciona o Indicador de Desenvolvimento das

Unidades de Acolhimento para Crianças e

Adolescentes – ID Acolhimento



Indicadores

Indicadores são medidas que têm por objetivo

sumarizar determinada característica da

realidade. Permitem acompanhar (monitorar) a

dinâmica de incidência de determinado

fenômeno ao longo do tempo, como também

comparar distintos territórios entre si.



Indicadores no SUAS - Histórico

 2007: Criação do IDCRAS

 2012: NOB-SUAS - Maior ênfase aos processos de monitoramento

e avaliação

 2014: Revisão e divulgação do Novo IDCRAS

 2014: IDCREAS

 2015: IDConselho

 2017: Testes e modelagem do ID Acolhimento e ID Centro POP

 2018: ID Acolhimento e ID Centro POP





Censo SUAS 2017

 BLOCO 1 – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE DE ACOLHIMENTO

 BLOCO 2 – CARACTERIZAÇÃO DA UNIDADE

 BLOCO 3 – CARACTERÍSTICAS DOS USUÁRIOS

 BLOCO 4 – SERVIÇO DE ACOLHIMENTO

 BLOCO 5 – ESTRUTURA FÍSICA E ÁREA DE LOCALIZAÇÃO DA UNIDADE

 BLOCO 6 – GESTÃO DE PESSOAS

Unidades de Acolhimento 
(Abrigos, Casas-lares, Casas de passagem, entre outros) 



IDAcolhimento faz parte do conjunto 

 São indicadores sintéticos que objetivam o

monitoramento e a avaliação da OFERTA dos serviços

prestados nas unidades socioassistenciais

Capturar, de forma aproximada e comparativa, a

“qualidade dos serviços”

 Variam de 1 a 5, sendo 1 o menor “desenvolvimento” e 5

o Maior.



Três dimensões para desenvolvimento

 Infraestrutura Física

 Serviços

 Recursos Humanos

IDACOLHIMENTO = MÉDIA SIMPLES DE CADA DIMENSÃO

Cada Dimensão varia de 1 a 5, o que implica que o ID 

Acolhimento também varia de 1 a 5



Três dimensões para desenvolvimento

 Infraestrutura Física

 Serviços

 Recursos Humanos

IDACOLHIMENTO = MÉDIA SIMPLES DE CADA DIMENSÃO

Cada Dimensão varia de 1 a 5, o que implica que o ID 

Acolhimento também varia de 1 a 5

Pior: 1

Melhor: 5



Estrutura Física



Estrutura Física Nível 1

1

 Acolher mais de 10 (dez) pessoas por dormitório; OU

 NÃO dispor de sala de estar; OU

 NÃO dispor de banheiro de uso exclusivo dos usuários; OU

 NÃO possuir geladeira OU

 NÂO possuir fogão



Estrutura Física Nível 2

2

 Acolher no máximo 10 (dez) pessoas por dormitório;

Dispor de, no mínimo:

 1 (uma) sala de estar;

 1 (um) banheiro de uso exclusivo dos usuários;

 Possuir geladeira e fogão;



Estrutura Física Nível 3

3

 Acolher no máximo 6 (seis) pessoas por dormitório;

Dispor de, no mínimo:

 1 (uma) sala de estar;

 1 (uma) sala administrativa;

 1 (uma) sala para atendimento técnico especializado;

 2 (dois) banheiros de uso exclusivo dos usuários;

 Cozinha;

 Possuir geladeira e fogão;



Estrutura Física Nível 4

4

 Acolher no máximo 6 (seis) pessoas por dormitório;

Dispor de, no mínimo:

 1 (uma) sala de estar;

 1 (uma) sala administrativa;

 1 (uma) sala para atendimento técnico especializado;

 2 (dois) banheiros de uso exclusivo dos usuários;

 área de recreação (interna ou externa);

 Lavanderia;

 Cozinha;

 Estar localizado em área residencial ou área mista;

 Possuir acessibilidade parcial (rampa e rota acessível para acesso ao interior da

unidade).

 Possuir geladeira, fogão e mesa de jantar;



Estrutura Física Nível 5

5

 Ter capacidade de atendimento de, no máximo, 20 crianças e adolescentes acolhidos na unidade;

 Acolher no máximo 4 (quatro) pessoas por dormitório;

Dispor de, no mínimo:

 1 (uma) sala de estar;

 1 (uma) sala administrativa;

 1 (uma) sala para reunião;

 1 (uma) sala para atendimento técnico especializado;

 2 (dois) banheiros de uso exclusivo dos usuários; e

 1 (um) banheiro de uso exclusivo dos funcionários;

 área de recreação (interna ou externa);

 Lavanderia;

 Cozinha;

 Estar localizado em área residencial ou área mista;

 Estar localizado em área servida por transporte público;

 Possuir acessibilidade total (rampa e rota acessível para acesso ao interior da unidade, incluindo banheiros e

quartos, além de possuir banheiro adaptado).

 Kit equipamento (geladeira, fogão, armários para guarda individualizada de pertences, computador

conectado na internet e mesa de jantar);

Municípios de Porte Médio, Grande e Metrópole Municípios de Porte Pequeno I e Pequeno II

 Possuir veículo de uso exclusivo
 Possuir veículo de uso exclusivo OU

compartilhado



Recursos Humanos



1
 NÃO possuir assistente social nem psicólogo

 NÃO possuir educador social nem cuidador

2
 Ter pelo menos um assistente social OU um psicólogo

 Ter pelo menos um educador social/cuidador

3

 Ter Coordenador

 Ter pelo menos um assistente social OU um psicólogo

 Ter pelo menos um educador social/cuidador

4

 Ter Coordenador com nível superior

 Ter pelo menos 1 (um) assistente social e 1 (um)

psicólogo para cada 20 crianças/adolescentes

 Ter pelo menos 1 (um) Educador social/Cuidador

para cada 10 crianças/adolescentes

5

 Ter Coordenador com nível superior

 Ter pelo menos 1 (um) assistente social e 1 (um)

psicólogo para cada 20 crianças/adolescentes

 Ter pelo menos 3 (três) Educadores sociais/Cuidadores

para cada 10 crianças/adolescentes

Nível 1

Nível 2

Nível 3

Nível 4

Recursos Humanos

Nível 5



Serviços



Serviços Nível 1

1

 NÂO elabora Plano de Atendimento Individual e Familiar, OU

 NÂO elabora relatórios semestrais sobre as

crianças/adolescentes para o Poder Judiciário, OU

 NÂO possui inscrição no CMDCA e no CMAS (somente para as

unidades não-governamentais) OU

 NÂO permite visita de familiares às pessoas acolhidas na

unidade



Serviços Nível 2

2

 Permite visita de familiares às pessoas acolhidas na unidade

 Elabora Plano de Atendimento Individual e Familiar

 Elabora e envia relatórios semestrais sobre as crianças/adolescentes

para o Poder Judiciário

 Possui inscrição no CMDCA e no CMAS (somente para as unidades

não-governamentais)



Serviços Nível 3

3

 Número de pessoas acolhidas não é superior a 20% além da capacidade

máxima declarada

 Acolhe grupo de usuários com vínculo de parentesco sempre que há

demanda

 Permite visita de familiares às pessoas acolhidas na unidade ao menos

mensalmente

 Elabora Plano de Atendimento Individual e Familiar

 Elabora e envia relatórios semestrais sobre as crianças/adolescentes para o

Poder Judiciário

 Possui alguma articulação** com CREAS (caso não exista CREAS no

município, alguma articulação com a SMAS)

 Possui alguma articulação** com CRAS

 Possui inscrição no CMDCA e no CMAS (somente para as unidades não-

governamentais)



Serviços Nível 4

4

 Número de pessoas acolhidas não é superior a 20% além da capacidade máxima

declarada

 Acolhe grupo de usuários com vínculo de parentesco sempre que há demanda

 Realiza visitas domiciliares à família do acolhido

 Realiza reuniões em grupo ou individuais com a família do acolhido

 Realiza atendimento psicossocial com a família do acolhido

 Permite visita de familiares às pessoas acolhidas na unidade ao menos quinzenalmente

 Elabora Plano de Atendimento Individual e Familiar e possui Prontuário de atendimento

 Elabora e envia relatórios semestrais sobre as crianças/adolescentes para o Poder

Judiciário

 Possui forte articulação* com CREAS

 Possui alguma articulação** com CRAS

 Possui inscrição no CMDCA e no CMAS (somente para as unidades não-

governamentais)



Serviços Nível 5

5

 Número de pessoas acolhidas igual ou menor que a capacidade máxima

declarada

 Acolhe grupo de usuários com vínculo de parentesco sempre que há demanda

 Realiza visitas domiciliares à família do acolhido

 Realiza reuniões em grupo ou individuais com a família do acolhido

 Realiza atendimento psicossocial com a família do acolhido

 Permite visita de familiares às pessoas acolhidas na unidade ao menos

semanalmente

 Promove atividades com participação da Comunidade

 Elabora Plano de Atendimento Individual e Familiar e possui Prontuário de

atendimento

 Elabora e envia relatórios semestrais sobre as crianças/adolescentes para o Poder

Judiciário

 Realiza acompanhamento escolar

 Possui forte articulação* com CREAS

 Possui alguma articulação** com CRAS

 Possui forte articulação* com o Conselho Tutelar

 Possui inscrição no CMDCA e no CMAS (somente para as unidades não-

governamentais)



Resultados 2016



Dimensões do ID Acolhimento – Censo 2016



Censo 2016




